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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL DO DISTRITO FEDERAL N.º
02/2019-PCDF, NOS TERMOS DO PADRÃO N.º 14/2002.

PROCESSO: 00040-00006096/2019-99

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da POLÍCIA CIVIL, CNPJ n.º 37.115.482/0001-35, representado por JOSÉ
WERICK DE CARVALHO, na qualidade de Delegado-Geral, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada Cessionária, representada por NEY
FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG n.º 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 623.427.383-15, na qualidade de Secretário, em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por obje�vo a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cessão de
Uso, que tem por objeto a cessão de uso do veículo Renault/Fluence, cor preta, ano 2013, placa JKP 1140
DF, por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 03/04/2025, com fundamento no O�cio n.º 8011 - SEEDF
(155096039), na Manifestação Técnica n.º 15305 (155198034) e Despacho (155207551), nos termos da
cláusula terceira da avença.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo Cessão de Uso a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Termo fica condicionada a publicação resumida do instrumento pela Administração na
Imprensa Oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Policia Civil do
Distrito Federal.

 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173210193&id_procedimento_atual=23242112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8eab6b9baccfda4eb20e0e534d2d7f4adb304eb07255d5642298ddc088fa2da8461e4053daa8034543467a856943342c5c9717ea31fccbe65fa529b8fcef437ad70466d1c13f9e7c4958ab472ddfcacb0f3a3a34d18e8c2f94a4ca119b6ad1e3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173323500&id_procedimento_atual=23242112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=0524eec8f6b434cd8834c87551017116146f87c50007a3f94c7bc5fa7ecb322d461e4053daa8034543467a856943342c5c9717ea31fccbe65fa529b8fcef437ad70466d1c13f9e7c4958ab472ddfcacb0f3a3a34d18e8c2f94a4ca119b6ad1e3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173333916&id_procedimento_atual=23242112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=e1b43a20350950aa93adb697f88054d986403fd5f0d56044ff27d35722acdca0461e4053daa8034543467a856943342c5c9717ea31fccbe65fa529b8fcef437ad70466d1c13f9e7c4958ab472ddfcacb0f3a3a34d18e8c2f94a4ca119b6ad1e3


Pela Polícia Civil

JOSÉ WERICK DE CARVALHO
Delegado-Geral

 

Pela Cessionária

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário
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MELISSA NUNES RUBINSTEIN WARMLING
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PRISCILLE DE SOUZA ASSUNÇÃO
CPF N.º 896.328.421-20
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6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Economia do Distrito Federal, em 18/11/2024, às 12:49, conforme art. 6º do
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